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ESTADO DE MATO GROSSO 

PQ~ EIEOUTIVO 
D. o. 12/6/73 

LEI N23 347 ,DE 12 DE JUNHO DE 1 973. 

Autoriza a abertura de crédito espe 
cial, no valor de ~# 30 000,00 r 
trinta mi~ cruzeirosl à Comissão E! 
tadual pro comemoraçoes do centena 
rio de Nascimento de Alberto san 
tos-Dumont,para o fim que menciona7 

o <GCWIlOOIroAm>COO m>O IIS'U'Am>O m>1E ~A'il'O @OO0550 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E! 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o poder Executivo autorizado 

a abrir, no corrente exercício, na Delegacia Administrativa 
do Tesouro do Estado, em favor da Comissão EStadual pró com! 
morações do centenário de Nasoimento de Alberto Santos- Du­
mont, instituída pelo Decreto nQ 1 496, de 31 de maio últi­
mo, o crédito especial de ~# 30 000,00 (trinta mil cruzei­
ros), destinado a atender às despesas realizadas com a come 
moração do evento. 

Artigo 22 - AS despesas decorrentes da execu 
ção da presente Lei correrão à conta da Verba: 

09 - secretaria de planejamento e coordenação 
Geral 

3.09.01.02.04 - Gabinete do secretário 
5.0.0.0 - Despesas de Transferência Corrente 
5.1.0.0 - SUbvenções para fins Econômicos e SociaiS 
5.1.9.0 - Diversos 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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